PARECER Nº 247, DE 2008
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O Projeto de Decreto Legislativo nº 36, de 2001

O Projeto de Decreto Legislativo nº 36, de 2001, apresentado por Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, não acompanhou a decisão do E. Tribunal de Contas que julgou irregular o 7º termo de aditamento ao contrato celebrado entre a Companhia do Metropolitano de São Paulo – Metrô e a Badra Engenharia S/A.

Por força despacho de fls. 808 v., fomos designados pela Comissão de Fiscalização e Controle, para examinar a matéria.

Cabe-nos, nesta fase do processo legislativo, exarar parecer sob os aspectos que cumpre a este órgão técnico examinar, atendendo o disposto no artigo 31, § 19, do Regimento Interno.

Assim ratificamos os termos do parecer exarado pelo Dep. Edmir Chedid às fls. 809b a 812.

Consideramos correta a decisão prolatada pelo Egrégio Tribunal de Contas no Processo TC 013827/026/9, que, sessão de 20 de outubro de 1999, considerou irregular o 7º termo de aditamento ao contrato e ilegais as despesas decorrentes.

Assim, somos contrários ao parecer exarado pelo Relator Especial pela Comissão de Finanças e Orçamento, bem como ao Projeto de Decreto Legislativo nº 0036/2001.

a) José Caldini Crespo - Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL
O Projeto de Decreto Legislativo n° 36, de 2001, apresentado por Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, não acompanhou a decisão do E. Tribunal de Contas que julgou irregular o 7° termo de aditamento ao contrato celebrado entre a Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô e a Badra Engenharia S/A.

Por força do despacho de fls. 808 V., embasado no artigo 239, § 4° da X Consolidação do Regimento Interno desta Casa, fomos designados pela Comissão de Fiscalização e Controle, para examinar a matéria.

Cabe-nos, nesta fase do processo legislativo, exarar parecer sob os aspectos que cumpre a este órgão técnico examinar, atendendo o disposto no artigo 31, § 19, do Regimento Interno.


Ao fazê-Io, examinamos os autos e somos obrigados a discordar da conclusão do projeto de decreto legislativo de fls. 807, de autoria do Deputado Milton Flávio.

O 7° termo aditivo objetiva a conversão em Real dos valores do contrato, nos termos da Lei Federal n.º 9.069, de 1995. Os órgãos instrutivos do Tribunal de Contas opinaram pela sua irregularidade, tendo em vista incorreta aplicação do expurgo da expectativa inflacionária. Baseado nesses pareceres, o nobre Conselheiro Relator assinou 30 dias ao Metrô para adotar as providências necessárias ao exato cumprimento da Lei, ou prestar os esclarecimentos cabíveis, nos termos da Lei Complementar n.o 709/93, artigo 2°, XIII.

Atendendo ao determinado, o Metrô encaminhou as suas justificativas, nas quais alegou ser incabível a aplicação do reajuste "pro rata tempore" aos contratos que estabeleçam índices plenos para sua forma de reajuste; e que o expurgo da expectativa inflacionária não se aplicaria, posto que desde o edital estava determinado que os preços propostos deveriam considerar o pagamento à vista, caso contrário, seria desrespeitada a vinculação ao edital.

Analisando o acrescido, a ATJ- Economia, a ATJ - Jurídica, o Secretário Diretor Geral e a PFE entenderam não serem procedentes os argumentos da defesa, no tocante ao expurgo da expectativa inflacionária e opinaram pela irregularidade do 7° termo de aditamento ao contrato e ilegais as despesas decorrentes.

Embasado nestas manifestações, em sentença singular publicada em 11/11/98 (fls. 750), o Senhor Conselheiro Relator considerou irregular o 7° termo de aditamento ao contrato e ilegais as despesas decorrentes, com o conseqüente acionamento do disposto no artigo 2°, XV e XXVII, da Lei Complementar n. ° 709, de 1993.

O Metrô apresentou recurso ordinário (fls. 717/740), no qual argüiu a nulidade da sentença recorrida por ser contrária aos termos do edital e do contrato, e mais uma vez argüiu que o expurgo da expectativa inflacionária não se aplicaria, posto que desde o edital estava determinado que os preços propostos deveriam considerar o pagamento à vista, caso contrário, seria desrespeitada a vinculação ao edital, e seria desrespeitado o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste.

Os órgãos instrutivos do Tribunal de Contas, por unanimidade, uma vez já conhecidos os argumentos do Metrô, opinaram pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo seu improvimento.

Em sessão de 20 de outubro de 1999, o E. Tribunal Pleno, conheceu do recurso ordinário e manteve o acórdão recorrido.

Posteriormente, o processo foi encaminhado a esta Casa, onde se manifestou o Relator Especial em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento que concordou com as alegações apresentadas pela origem e opinou que o Metrô comprovou, através dos documentos constantes dos autos, a impossibilidade de realização do expurgo da expectativa inflacionária, uma vez que o edital previa pagamento à vista.

Ao analisarmos os autos, somos compelidos a discordar da análise do nobre relator por concordar com os argumentos apresentados pelos órgãos técnicos do Tribunal de Contas e considerarmos necessária a aplicação do expurgo da expectativa inflacionária quando da repactuação contratual.

No artigo 15, §5°, da lei n.o 8.880, de 1994, que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional, institui a Unidade Real de Valor (URV) e dá outras providências, que transcrevemos abaixo, está clara a necessidade da aplicação do expurgo da expectativa inflacionária:

"Art. 15 - Os contratos para aquisição ou produção de bens para entrega futura, execução de obras, prestação de serviços, locação, uso e arrendamento, vigentes em 1 ° de abril de 1994, em que forem contratantes órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, seus fundos especiais, autarquias, inclusive as especiais, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades por ela controladas direta ou indiretamente, serão repactuados e terão seus valores convertidos em URV, nos termos estabelecidos neste artigo, observado o disposto nos arts. 11, 12 e 16.

--------------------------------------------------------------¬

§ 5° - Na conversão para UR V dos contratos que não contiverem cláusula de atualização monetária entre a data final do período de adimplemento da obrigação e a data da exigibilidade do pagamento, adicionalmente ao previsto no § 2° deste artigo, será expurgada a expectativa de inflação considerada explícita ou implicitamente no contrato relativamente a este prazo, devendo, quando o contrato não mencionar explicitamente a expectativa inflacionária, ser adotada para o expurgo a variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP/DI, da Fundação Getúlio Vargas - FGV, no mês de apresentação da proposta ou do orçamento a que esta se referir, aplicado pro rata relativamente ao prazo previsto para o pagamento."

Ainda, as medidas provisórias que antecederam a Lei n° 9.069, de 1995, que dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, estabelece as regras e condições de emissão do REAL e os critérios para conversão das obrigações para o REAL, e dá outras providências estabelecem que:

"Art. 23. As disposições desta Lei, sobre conversões, aplicam-se aos contratos de que trata o art. 15 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, e sua regulamentação.

§ lº Na conversão para REAL dos contratos que não contiverem cláusula de atualização monetária entre a data final do período de adimplemento da obrigação e a data da exigibilidade do pagamento, será deduzida a expectativa de inflação considerada no contrato relativamente a este prazo, devendo, quando o contrato não mencionar explicitamente a expectativa inflacionária, ser adotada, para a dedução a variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP/DI, da Fundação Getúlio Vargas - FGV, no mês de apresentação da proposta ou do orçamento a que esta se referir, aplicado pro rata tempore relativamente ao prazo previsto para o pagamento.

--------------------------------------------------------------¬

---------------------------------------¬

Ora, em uma época com alta inflação, os preços contratados, ainda que para pagamento em uma semana, como era o caso deste contrato do Metrô, já continham uma expectativa inflacionária que, de acordo com a legislação vigente deveria ser expurgada em todos os contratos, o que o Metrô não fez, causando prejuízos a seus acionistas, o Tesouro do Estado, o povo paulista, beneficiando apenas as empresas contratadas mediante uma interpretação equivocada da lei.

Consideramos correta a decisão prolatada pelo Egrégio Tribunal de Contas no Processo TC 013827/026/91, que, sessão de 20 de outubro de 1999, considerou irregular o 7° termo de aditamento ao contrato e ilegais as despesas decorrentes.

Assim sendo, somos contrários à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de n° 36, de 2001.

a) Edmir Chedid
